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Polícia Militar, patrimônio do povo capixaba” 

Diretoria de Logística da PMES – DLog 
Av. Maruípe, 2111, São Cristóvão, Vitória – ES - CEP 29.048-463 

Telefone: (27) 3636-8627 – e-mail: dlog1.dlog@pm.es.gov.br 

Termo nº 003/2023 
Processo nº 2023-GCXX9 
 

 
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
003/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESPÍRITO SANTO E O 
MUNICÍPIO DE PINHEIROS – ES. 

 
 
 
Por este instrumento público de Cessão de Uso que fazem o MUNICÍPIO DE 

PINHEIROS – ES, Entidade de Direito Público, doravante denominado CEDENTE, com 

sede na Avenida Agenor Luis Heringer, nº 231, Centro, Pinheiros - ES, inscrito no 

CNPJ/MF Nº 27.174.085/0001-80, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 

ARNÓBIO PINHEIRO SILVA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF/MF 

Nº 016.986.327-11, residente e domiciliado na Rua Louzival Carvalho, s/nº, Centro, 

Pinheiros - ES, CEP 29.980-000, adiante designado simplesmente CEDENTE e o 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Pessoa Jurídica de direito público, com sede no 

Palácio Anchieta, Praça João Clímaco, s/n, Cidade Alta, Vitória - ES, por intermédio da 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (PMES), órgão da Administração 

Direta do Poder Executivo, doravante denominado CESSIONÁRIO, com sede na Av. 

Maruípe nº 2.111, Bairro São Cristóvão, Vitória - ES, CEP 29.048-463, inscrita no CNPJ 

Nº 27.476.373/0001-90, neste ato representado por seu Comandante Geral, CEL QOC 

DOUGLAS CAUS, brasileiro, casado, Militar Estadual, CPF/MF nº 946.689.497-87, 

residente e domiciliado na Avenida Maruípe, nº 2.111, Bairro São Cristóvão, Vitória – ES, 

CEP 29.048-463, resolvem, de comum acordo, ajustar o presente Contrato de Cessão de 

Uso que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 O presente Contrato tem por objeto a cessão de uso a título gratuito do imóvel 

localizado na Rua João Goulart, s/nº, Bairro Galileia, Pinheiros – ES, matricula nº 17975, 

Livro nº2-F, fls 175 – Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Pinheiros/ES, 

locado pelo município com a finalidade exclusiva de abrigar a sede da 19ª Companhia 

Independente da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, medindo aproximadamente 

504m2 (quinhentos e quatro metros quadrados) divididos em 14 (quatorze) cômodos 

cujas condições de conservação atuais estão descritas no Relatório do Estado de 

Conservação – Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente Termo de Cessão de uso terá vigência a contar do dia subsequente à sua 

publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e encerrar-se-á em 15/07/2028, 

podendo ser prorrogado por igual período em sucessivas vezes, através de Termo 

Aditivo, mediante manifestação das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

da data de seu vencimento.  

2.2 O CESSIONÁRIO providenciará a publicação resumida do presente instrumento no 

Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DESTINAÇÃO 

3.1 O imóvel objeto do presente Contrato de Cessão de Uso destinar-se-á, 

exclusivamente, ao funcionamento da 19ª Companhia Independente da Polícia Militar do 

Estado do Espírito Santo, sendo vedada a sublocação, transferência ou cessão deste 

ajuste, no todo ou em parte, sem a expressa anuência do CEDENTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE  

4.1 O CESSIONÁRIO: 

a) Manter e conservar bem descrito no objeto do presente Termo de Cessão de Uso; 
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b) responsabilizar-se-á pelo pagamento do consumo de água e energia elétrica, linhas 

telefônicas, internet e outras despesas inerentes ao imóvel, como também por suas 

reformas e manutenção;  

c) Não dar destinação diversa da discriminada na cláusula primeira ao bem objeto do 

presente termo. 

d) Exclui-se a responsabilidade em caso de dano em se tratando de caso fortuito ou de 

força maior, ou por fatos a estes equiparados;  

 

4.2 O CEDENTE:  

a) Ceder ao CESSIONÁRIO o imóvel descrito na Cláusula Primeira, ficando o bem a 

cargo do seu patrimônio, mediante assinatura do Termo de Entrega/Recebimento;  

b) Rescindir o presente Termo, retornando para sua posse direta, caso ocorra 

inobservância de qualquer das cláusulas aqui estabelecidas sem que para isso seja 

necessária qualquer notificação, interpelação ou outra medida judicial ou extrajudicial; 

c) Supervisionar e fiscalizar a execução do objeto da presente Cessão. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

5.1 Unilateralmente no caso de descumprimento total ou parcial do contrato; mediante 

notificação; interpelação ou outra medida judicial ou extrajudicial, caso corra 

inadimplemento de quaisquer cláusulas aqui estabelecidas, observando previamente o 

contraditório, a ampla defesa e a proporcionalidade da medida;  

5.2 Por ato unilateral do CEDENTE, havendo interesse e a conveniência da 

administração, através de comunicação por escrito, que produzirá efeitos decorridos 90 

(noventa) dias contados do recebimento;  

5.3 Amigável por acordo entra as partes, reduzindo o termo;  
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5.4 Por motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e reconhecido 

pelas partes signatárias, com a concessão de prazo de 120 (cento e vinte) dias para 

desocupação do imóvel;  

5.5 Judicialmente. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RECISÃO COMPULSÓRIA 

6.1 Em caso de incêndio, desabamento, desapropriação ou outros fatos por motivo de 

caso fortuito ou força maior que impeçam o funcionamento do referido imóvel para os fins 

ajustados, dissolve-se o presente contrato, ficando ele rescindido, de pleno direito, não 

sendo cabível o pleito de indenização de uma parte à outra, ressalvando-se, entretanto, o 

direito de indenização contra terceiros causadores da restrição ao uso, em razão de atos 

ilícitos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

7.1 As cláusulas e condições deste contrato poderão, a todo tempo, ser revisadas, desde 

que respeitadas às legislações aplicáveis ao caso e os preceitos de Direito Público, 

devendo toda alteração ser formalizada através de Termo Aditivo, analisado pela 

Procuradoria Geral do Estado (PGE) e publicado no Diário Oficial do Estado (DIOES).  

 
CLÁUSULA OITAVA: DO FORO 

8.1 Fica eleito o foro de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir as 

questões que decorram direta ou indiretamente do presente ajuste. E, por estarem de 

acordo, as partes assinam o presente Contrato de Cessão de Uso, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma. 

  

 

 

 

20
23

-2
N

37
F

S
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

5/
20

23
 1

3:
01

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

27



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
POLÍCIA MILITAR – DIRETORIA DE LOGÍSTICA 

Av. Maruípe, nº 2.111, Bairro São Cristóvão, Vitória/ES – CEP 29.048-463. 
Tel. (27) 3636-8626/ (27) 3636-8629 

 

 

Polícia Militar, patrimônio do povo capixaba” 

Diretoria de Logística da PMES – DLog 
Av. Maruípe, 2111, São Cristóvão, Vitória – ES - CEP 29.048-463 

Telefone: (27) 3636-8627 – e-mail: dlog1.dlog@pm.es.gov.br 

 

 

Vitória - ES, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

________________________________________________ 

LEVI MARQUES DE SOUZA  
Prefeito Municipal de Brejetuba - ES 

CEDENTE 
 

_________________________________________________ 

DOUGLAS CAUS - Cel QOCPM  
Comandante Geral da PMES 

CESSIONÁRIO 
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ANEXO I 
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